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PREPEITT'RA DO HUITICTPIO DE SÀO PÁULO
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São Paulo, 26 de fevereiro de 1996

oÍicio n"IQf,nnocAJeo

Prezado(ai Senhoría)

C Conselho Municipal dos Direitos da
Ci'iança e do Adolescente, através de sua Diretoria Executiva e da
Comissão oe Relações lnstituciottais, com vistas ao reordenamento no
atendimertto â crianÇa e ao adolescente em situação de risco pessoal
e social, decidiu chamar um encotltro com os profissionais ligados à
Academra e as lnstitutos de pesqulsa com atuação na área da criança
e do adolescetrte para contribuir com a reÍlexão em pauta.

Segue, ern anexo, dois documentos
prelimirrares e norteadores do tema, a saber.

i. Diretrrzes para os Programas de
Abi'igo a otÍca do PROASF' e 

2. proposta de turuniciparização do
Aterrdiinento à criança e ao adotesiente na cidade de São Paulo.

O encontro será no dia 10 de março, das 14:00 às
18:00 horas, na Casa das Retortas - Rua da Figueira.TT - sata 305.

Sendo assim, aguardamos vossa presença
e renovamos votos cle estima e corrsideração.
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DtRETRizES pARA os pRocRAMAS DE ABRtco No MuNtcípro DE sÃo paulo À
OTICA DO PROASF

O CMDCA - SP usando das atribuiçôes legais, previstas no artigos âô, incisus I e ll, 87, inciso ll,
vem regularnentar o atendimento de crianças e adolescentes , em forma de abrigo no Municipio
de Sáo Paulo em instituições gouernamentais e náo-governamentais.

| -Conslderando o Artigc 92 - "As entidades gue desenvolvam programa de abrigo deverão
adolar os segurntes principios: I - preseruaÇão dos vinculos familiares; ll - iniegraçáo c famifia
substituta, quando esgotados os recursos de manutençáo nas famílias de origem; lll
atendimento personalizado êm pêquênos grupos: lV - desenvofuimento de atividades em regimt
de çc-educaçã0, V - náo desmembramenlo de grupos irrnãos; Vl - evitar sempre que possivel
transíerência para oulras enl;dades de crianças e adoleseenles abrigadas. Vll - paflicipaçáo na
vida da eomunidade local; Vlll - oregaração gradatirra para o desligamento; lX - participaçâo das
iressoas fio processo educatiuo.

Parágraío único. O dirigenle de enlidade de abrigo é equiparado ao guardiãa. para todos os

efei!os de direito".

2 -ConsiCerando que o Cli4DCA. delíberou sobre o ProasÍ a municipalidade acolheu DOIí.

3 -Consioerando o cirsposto nos artigos 99, 100. 10i, incisos l, ll e Vlll - art. 92 do ECA e

lambém já lendo deliberado um programa de e orientaÇâo apoio socio-Íamiliar - PROASF;

4 -considerando que o Poder Público deve garanlir o eslimulo através de incenlivos á assistência
jurrdica. fiscai e subsídios ao acolhintento sobre a íornra de guarda de crianças e adolescentes
óríâos e abandonados.

5 -ccnsiderando o artigo 19 do ECA que dispôe sobre o direito à convivência Íamiliar e
comunrtaria e ainda o artigo 15 do ECAque trata da dígnidade como sujeito de direitos civis.

Artigo 19.'Toda a crianÇa ou adolescente tem direito a ser criado e cducado no seio de sua
Íanilra e, excepcionalmenle, em Íamilia substiluta, assegurada convivência fami[ar e

corítunrláÍ;a. errr ambiente iiure da presença de pessoas dependentes de substâncias
:nlor,-recenles"

A:1:30 15. 'A crianca e o adolescente tem direito a liberdade. ao respeito e a dignidade como
pessoas numanas em processo de desenvotuimento ê como sujeilos de direilos civrs. humanos
soriars e garantiCos na csrstituiçãe e nas leis"

3 -:c;::ide;".:;:i,l0 que üs Íscursos do Estado destinades a ntanier crinças e adolescentes em

srti.racão de risco pessoai e socral abrigados em instituiÇões sáo mais que suÍicientes para

iaran;.ir ,-:na guarCa fanr!:al s.-rbsrCiaCa. +:'ientada e assistida.

: -?ESuLt,iE

ru-, UV

iis abrigos 4s t,{spiç: 16;: de §ão Par:ío cievem atender grupos de, no maximo. ?5 crianças e
- -:. ^-.-^. -.-
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I para crianças de 08 a l2 anos Íeminino

1 para adolescenles - masculino

1 para adolescentes - Íeminino

2.2 Sala de eslar para todo o grupo adequado pera um espaÇo de convivência familiar.
2.3 Quatro banheiros
01 de 00 a 07 anos - masc. e fem.com chr.rerro
0Í de 08 a 17 anos - íem. com chuveiro
0'l de 08 a l7 anos - masc. com chuueiro
lrabalhadores
2.4 Um espaço para criati'ürdades e lazer.
2.5 Um reÍeilório
2.6 Sislema de seguranca e proteÇã0. coníorme bgislacáo uigente (normas tecnicas)
?.7 RECURSOS HUIvANOS
01 coordenador iantrópoiogoi (e devem ser convenrados com a cooperativa de lrabalhadores
sociais)
06 educadores sociais ( e devem ser conveniados conr a coooeraliva de trabalhadores
soc:ais).
2 serviçais
Obs.: A equipe lêcnrca íicará sobre a orrentação do Conselho Tutelar. a crilério deste
requisitar os serviço tecnico para subsidiai suas decisões sobre qua§uer órgáo do municipio.

2. O ESPAÇO FíSICO

r Para abrigo para Pofladores Especrars
. Scndo gue nos casos de pofladores especiais o número de recursos humanos devcm levar

enr de especiÍicidade.
r conta as condiçôes Estáo incluidos nesta os podadores de deficiência, HM e outras

cqui'talentes.
. Deve ter:
t 2.1 enÍermaria própria, acompanhado por profrssionalda saude qualificado legaknente.
. 2.2 espaÇo para _Quarda dos perlenees pessoais indrvidualrzada.
. 2.3 vestuaiio de cama e roupas enr gerai, Íeita a hrgienzaçáo indrvidual ou com sistema

al,lamente desiniectador.
, 2.4 c espaÇo de ser Ci,'idido en:4 quaícs. I sala, ! cozinha. 1 recepÇão.

' 2.5 banheircs adequados ao usuano tl masculino 1 Íemrnino. 1 para trabalhadores)
. l.c Espaço pa.a ia:er ladeq.rado a gu€ se desiina)
. !7 ho:'êrios proprios.

' i.3 0 s,sienra ce ue;:tilaÇãc ilr.rrriraÇêc rieve ser nalural nos sistenra de segurança - confornte
iegrsiaçâo em vrgor

u 2.9 iie;;i:c§ ltulia;t:s. I :;:íe:;r;e rc. ú tCucadorei - con: t'speciÍicidade. 1 cooi'denadcl. 'l

nleorco
. 2 :! 3ei:-;::as Íir,anc:::cs ;a;:r p:r:apila.
. ? i: C; aorioo é nreCtaa orov,soria e excepctonai :.rtiiiZável ComO forma de transiÇâO para a

cçllcaÇác e:t.: Íanrita slbslrtula :â: rr:plca priuação de tiberdade. Arligo '101, parágraÍo
irnics 'ia f CA
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3 .RECURSOS FIf'IANCEIROS
. 3.i Os cuslos da permanência da crianÇa ou aàobscente abrigada será em forma de bolsa,

a qual destinada para o apoio de sua familia ou substitula sc êssa nccessitar.
. 3.2 Quando atribuida será de 4 salários minímos.

' 3.3 Aplicacão assim:
. Quando enr entidade total. na enlidade.
. Quando na Íamifia 2 salários e meio, acompanhado por eguipe lécnica indicada c requisilada

pelo Consell'ro Tutelar.
. O apoio financeiro poderá se estender até 18 meses, a equipe técnica indicada pelo Conselho

Tulela; deue orientar a aplicação dos recursos para auto gestão, geração de emprego ou
renda.

. A equipe lécnica acompanhará a apllcaçáo dos recursos na tamllia, orientando para os
obletrvos iins (Crrança e adoiescente)

. 0 Conselho ?utelar manterá arquivo individual das famílias contendo todo hístórico dos
pi'ocedinrentos.

. Os ;-ecursos devern garantir a criança e adolescente a inserção em todas as políticas públicas
basicas eristentes.

. 0s recursos nara coloeaçâo Íamiliar destinados a bolsa podem ser uti[zadas atÉ 30 dias
anles da cciocaçâo na Iamilia, com organizaÇão da estrutura da Íamilia para receber a
cnança ou aciolescenle e garantir os rjrreitos que sáo litular as crianças e adolescentes,
.:c::íornle o ECA.

. 2 garantir que o abngo seJa o estagro entre a crianÇa e a familia original ou substituta,
conÍorme legis!açâc;

. 3. que estas sejâm abrigadas na mesma regráo de ongem na cidade. garantrndo os vincubs
familiares e comunilàrios.0s quais devem ser fiscalzados e garantidos pelo Conselho Tulelar
e ívhnrsierio Público locai. que determinarão os procedimenlos;

o 4. cada abrigo deve ler unna equipe inlerdisciplinar para acompanhar, assislir e oríenlar as
fanrrlias na garanlia da nranutenÇão ou criaçáo de vincuios fanriliares;

. 5. ç.arâ parle da equioe interdisciplinar de acompanhamento a familia o Conselho Tutelar, dois
aroíissionais da entidade, toedagogos, assistenles sociais, psicólogos, etc) responsfuel peb
abrrgo e agenles comunilanos onde íor possivel.

, 8. a caCa grupc cie ate 4ü íanrilias a guarda será acompanhada pela enticiade, deverão ser
cesignados riois agenies lécnrcos:

. L dos :'ea:ulsos deslr:rasos paia abiigo de criarças e adolescenles. a maior parte deve ser
ciestrnaCa a rnanutencão da cnanca na famiiia.

. i . apo:o Ín;ncei:o de,;e d:irai' até urn ano sobre a responsabiiidade do Conseho Tutelar,
coaÍorme o ,lem 7 tieste documento

' 9 Cis !'!.ruÍ3cs iest:na.dos a Íarnilia, estes deuem ser uti[zados peio responsável na
rnai'luieÍ'icác aa cnanÇana casa na escola. no iazer. portanlo no bern estar geral da crianca.
(,33rp13"apf-13nre:''il0 Cei'r se!'rriensivo, lamars em beneÍicio individual dos adultos
rrsoonsavers soo oena de i'esoo,isa0iiidade c;'intiiiai e susoensáo do aooio. papei os técnicos
i:: c.lr:1;:;-;c reia ceracâl de elr)reE0 e !'enda:

. .i a iár,rrii,ê iiirs,e;ed€ ia t;tt;;aie o aJ0io li,,aitcei;o deve ptestat conlas mensalnieilte da3
ãesn?ses í cm nolas f sl'a i e i'ea"ccs irJnlo a equipe tecnlca

Bue de FlSuairl. 77 - Pq. D. Pedro ll - crp O3(}O7-OOO
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. '11 o apoio à íamilia pode ser destinado a qualquer membro dela. Na ausência de pai ou mãe.
deverá se leirar en; conta a afinidade entre a criança e o adu[0.

. Í2.Recursos Humanos
o coordenaçáo da casa
r educadores
. Í3 As crianças de outros municipios abrigadas aqui devem ser encaminhadas ao seu

munrcrpro. repassando ao Conselho Tulelar e Vara da lnÍância Local,
. EsboÇo após ouuir o Ct'lDCA na reuniâo do dia 15.01.96 e outras entidades e pessoas

oresenles.
r Reun!ác das Ccrnissôes de Relações lnstrlucionais. Políticas Públicas, Violação dos Direitos

e Conseiho iuteiar do ClvlDCA - SP.

' Documento elaborado por João de Deus do Nascímenlo - Coord. Comissáo Permanente de
Reiaçôes instit.rcionais - CIvllCA

Bue da Flgualre, - Pq. D. Pedro II - cep O3OO?-OOO
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t PREPEITT'RÂ DO HUIÍICÍPIO DE SÃO PAULO

SlicEtTâRIÂ D O OOv&Bro !áU!ÍICIP:1L

PROPOSTA DE MU}IICIPALIZAÇÃO DO ATEI{DIMET{TO DE CRIAI{çAS E
ADOLESCEilTES EM STTUAçÃO DE RTSCO SOCTAL E PESSOAL t{A

CIDADE DE SÃO PAULO.

i- considerando a Lei Federal 8.069/90 em seu artigo 86 - "A política de
atendimento dos direirtos da criança e do adolescente far-se-á através de um
conjunto aÊiculado de ações governamentais e não govenlamentais, da
Uriíão, dos Estados, do Distrito Federal e dos l\íunicípios"; aftigo 87 - "Sâo
iinhas de ação da política de aterrdimento ;", ilrciso ll - "politicas e programas
de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que deles
lecessitem."; bem como seu artigo 88 - "§ão diretrizes da politica de
atertdirrento:"; rnciso I - "munrcipalização do atendimento"; inciso ll - "cnacão
ce Coitseiitos fvluttrcÍpais, Estaduais e l.lacioiral dos Díreitos da Criança e do
A.dolescente, órgãos deliberativos e controladores das açôes em todos os
ttÍveis assegurada a participação popular naritária por meio de organizaçÕes
represeiitativas. segundo Leis Federai, Estadual e lllunrapai;"; iciso lll
"cnaÇãc e nranutelção de programas especíÍicos, observada a
Cescerti'alizaçâo politicc administratna;" , inciso lV - "manutenção de fundos
i.lacionai, Estaduai e fulurtrcrpai, vnrculados aos respectivos Conseihos dos
lilertos cja Cria;rÇa e do Adolescerrte,"; inciso Vl - "mobilizaÇão da opinião
Pública no senticio da indispensável participaçâo dos diversos segmentos da
soctedade "

2- Cansiderando a Lei Municipal 11.123/91 ern seu artigo 2, irrciso ll e artigo
4

3- Considerando que os seiviços na área de abrigo até o nromerrto está
ssirdo rrga:rrzado, coorderrado e adnninistrado pelo Estado.

i-- Considerando a resoos tseo itdade do furlunrupio para com seus ntuniapes
:i;a :aa e aJ;ies:e:rte enr s;tuaçaãc ge lisco sccial e pessoai.

:- Cons!qe:anco qle o Írlu:rroDio e o espaÇ9 pnrriiegiado para a construção
üái i,jâüâ,iiâ â ,iâíiií da irlíaitcia e ca adolescêitcra.

1, ixr:st;i:o 1,,':Lt,t:atDar ccs l;re:tcs ca Cr:at:ca e Co Aoolescente. no uso de
:.!*iirS ;,lr.3rrrÇ()r3S 1.. tràrJ,_ V E.

"- isl35aíecei cr:te.;,_r:: r?:a a .ni:r:ic:palizaçã.o dos serviços de abrigo para
:-rr2t1,e:â!t e aítliescerrte§ e11 sit:riiÇã(J de rrsco socta: e pessoai, impiantacios e
j. lll ir:j,.,-í,.1i)S Í],i.;,--,-l ,:.i. a;ü I'-;,ârjú,1;i C;daCe dg Sã.O Pa"ilC.

É'.;r1T..-}5 Á. SErEN.4 TESATIJOS FAF:A CLIE Ã 14UI"'CIPALIZACAE DAS
-:. f.r';-S É*\-!.3ü 'vl:i.;r,1,iiô. ã G,iú;í{tO DG ÉSTÂüG DE.çUA.S
-', _ r--r -- :__ 1,'i-.-'-
!-: ; j i- _-,.: rJl-ni:i: !L_ru-ij :t) -
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§tEcattê,atâ Do GovtBio I{UTICIPÀL

Opcão 1:

1- Resoonsabilizar-se pelo aluguel das casas par 2 anos;
2- IVlanuterrção da estrutura interna durante 2 anos;
3- Íúanter I educadores por casa com contrato por 2 anos;
4- Repassar um percapta de R§ 100,00 reais por criança;
5- c lr'lurricípio se encarregará da administração, da metodologia e da
abordagem pedagógica;
6- Assrm que irnpiantada a LOAS na cidade, o Corrselho da Assistência Social
faiá »aÍe Ca equipe de avaliação.

Oqçâo 2:

1- Conveniar com o fiíurricípio o repasse de R$ 41.000,00 reais por casa
2- Avaliação peíos Conselho de Direito e Assistêrrcia Sociaí no 184 mês.

Nota i

3 ate;idinreittc será para criariças e adolescentes da cidade de São Paulo

i'lcta 2

O Serutço de triagem S.O.S. continua a cargo e responsabilidade do Governo
do Estado, coin os seguintes critérios:
1- As crianças e adolescentes que entrar neste atendimento deverá ser
encamirrhada no mesmo dia.
i- Se Ío; do lúutticípio de São Paulo. deverá ser encaminhada ao Conselho
Tutelai' da respe:tua localidade da região da família da criança ou
adolescente.
3- Se for de orlti-o i',Íutucipio deverá ser recanrbiado para seu l\íuriicipio no

?iaza ie 21!:ci'as.
4- Suger:n-ros gue o S O S ierxe de prestar serviços atrarrés de programas
oe aieri,lrrieritcr cotrriiaito. utiiizardo estes recursos para â artrculação dos
,."i,;:i,;;;ics .lai'a qLe estes âSSüntâít-r sues criaitÇâs e seus aCoiescetttes.
5- a Estrdo deve curnprrr seu papel de normatizador viabihz<ando a
1i,.r'r'i:':)3izacão e otvu g;rn,J(r Ê rrtâsstficaridil cs dt.eitos e os mecarttsntos de
;;.rariras ocu di;uiios ;)iicoÍiiiados t'io ECA, bem conto estimular a
pafic;pação dos segnrenfos orga'r;zados da sociedade cirril rros Çcnselhos.
6- O [sta,f,o der.re te!' aper]as .r senrrÇos sob sua cooroenação na cidade de
3,ão Paurc
:'. -i', l',. ::: =/.? i'?ie ':r a:::=s ':lrle ::É crjl'uii'a a Lei t: 0ç9,'90 na tt:tegra

i.!. r -.-.-. .i.. ^r ;\-./^!.
;-,ctí (, Jru lri\,:tll!,.J,u i,rJ t .-rE:ltirútlcit-td lltÉl/illtlo uú z.t it\rté§.
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Nota 3

Deverá ser feito um levantamento e avaliaçâo de todos os programas e
senriços prestados pela Secretaria de Estado da Cidade de São paulo,
durarrte o lolrgo de sua existência.

1- Os servtcos feclrados - O Estado deverá coltveniar com o t\íunicipio,
settdo que cada esÍera de governo se responsabilizará assumindo 50cÁ dos
cusics dos pl'ograrnas.
2- os corrvênios deverão ter duração de I anos, sendo que ao final do 1go

ryês passai'ão por avaliacão do cl\íDCA e do consetho Municipal da
Assislência Social.
3- o Governo do Estado repassará ao Municipio os recursos que já
desen'rbolsa em seus pi'ogramas na cidade de são paulo. o fiíunicípio
adnriiristrará os progranrase complenrentará o que for necessário.

D=VEREMOS ESTABELECER FASES FARA O PROCESSO DE
['tuNIC!PALIZAÇÃC

1- O Governo Municipal indicará um coordenador, com poder de decisão.
para o processo de transição.
2- o Gorrerno Estadual indicará um coordenador, com poder de decisão,
pai'a o processo de tralrsição.

C 3SE RVACÕES G E RAIS

Todc este Prccesso deverá ser de foi-ma aÍiculada, com a participação dos
Ccitseihos de Dlrertos lt4unrcipal, Estadual. dos Conselhos Tutelares e do
Ccvrssiflç; istariual da Assistêrrga Social.

{l:-':c.lnner:to elabci'ado poi' João de Deus do Nascimente - coordenado:'
{.,r:nr;ssão oe teiacões t'lsiíiuclol'!âts - CfviDaÀi

consrLro Muxtcttaf.Dat
DLEIÜ

Da Clt^xç^ E DoaDOt-EiCBnt
alo rIrD

>.^
ü.frÊLO§ ÊOÊÊÊTO VAZ
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